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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO 
MATERIAL. EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO SEM EFEITO 
MODIFICATIVO. 
1. Configurado o erro material, os Embargos de Declaração devem ser 
acolhidos para que, onde se lê, no dispositivo, "Recurso Especial 
provido", leia-se "Recurso Especial não provido".
2. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito modificativo, para 
corrigir o erro material acima mencionado.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com 
efeitos modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
 

 

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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